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A dívida externa conti-
nua envolta em véus que 
ocultam para o grande pú-
blico a sua natureza, di-
mensão e desdobramentos. 
A campanha eleitoral vem 
ampliando um processo de 
transparência e democrati-
zação que, entretanto, só 
será completo com uma 
profunda auditoria, capaz 
de desnudar para trabalha-
dores, empresários e para 
o conjunto da opinião públi-
ca os (des) caminhos da 
dívida externa. 

Um desses descaminhos 
acabou sendo revelado re-
centemente através de um 
processo judicial que durou 
mais de quatro anos no Tri-
bunal Federal Tributário 
dos Estados Unidos. Por 
esse processo, tomou-se co-
nhecimento de uma grave 
manipulação efetuada por 
bancos norte-americanos 
credores da divida externa 
brasileira. Comprovou-se 
que contribuintes brasilei-
ros e norte-americanos pa-
garam "inadvertidamen-
te" e duplamente o imposto 
de renda sobre os juros da 
dívida, que deveria ter sido 
pago pelos bancos. Tudo is-
so graças a algumas "joga-
das" contábeis dos bancos 
credores em conluio com o 
Banco Central brasileiro, o 
qual demonstrou — mais 
uma vez — a subordinação 
deste Estado aos interesses 
privados. 

Através de um desses 
processos, que mereceu 
matéria na Gazeta Mer-
cantil de 15 de outubro de 
1987, revelaram-se alguns 
desses mecanismos. Sim-
plificadamente, o que se 
passou foi o seguinte: os 
bancos credores impuse-
ram nos contratos cláusula 
pela qual todo imposto de 
renda sobre os juros teriam 
que ser pagos pelo próprio 
tomador do empréstimo. 
Isso, com plena ciência do 
Banco Central. Não satis-
feitos com isso, os bancos 
internacionais recebiam o 
DARF (Documento de Ar-
recadação de Receitas Fe-
derais do Ministério da Fa-
zenda) relativo ao paga-
mento do imposto como se 
eles próprios o tivessem 
pago. De posse desse doeu- 

mento, correram a solici-
tar créditos no mesmo va-
lorjunto ao Imposto de 
Renda nos EUA, visto que 
segundo as leis tributárias 
norte-americanas os im-
postos pagos no exterior 
são considerados como se a 
renda tivesse sido auferida 
no país. 

Com estes artifícios im-' 
postos pelos bancos inter-
nacionais e aceitos pelo go-
verno brasileiro, lesavam 
os contribuintes e o Fisco 
norte-americanos depois 
de ter iludido o fisco brasi-
leiro, aumentavam a so-
brecarga da dívida brasi-
leira,ampliavam os 
subsídios governamentais 
e escondiam da opinião pú-
blica a real e extraordiná-
ria lucratividade de seus 
negócios com o Brasil. Cál-
culos de economistas da 
USP indicam que devido á 
utilização deste artifício o 
spread recebido pelos ban-
cos foi de 5,3% além dos ju-
ros flutuantes, e não de 2%. 

Esta situação não pode 
continuar! Tem-se que di-
zer alto e bom som que é 
necessário e possível uma 
nova e autónoma política 
para a dívida externa, co-
meçando por colocar a 
dívida sub judice, iniciando 
cuidadosa auditoria, com a 
participação do Poder Le• 
gislativo, de organizações 
representativas da socie-. .  

dade civil e peritagem es-
pecializada. 

Além de fornecer ele-
mentos indispensáveis a 
uma negociação política da 
dívida, uma auditoria des-
ta natureza visa explicitar 
casos como o apontado aci-
ma, identificar os mecanis-
mos de formação da dívi-
da, seus modos de utiliza-
ção, a legalidade dos proce-
dimentos utilizados, as per-
das decorrentes de aumen-
tos abusivos das taxas de 
juro e os motivos que leva-
ram à estatização da dívi-
da do setor privado. 
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